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Aviso de

CONTRATAÇ
DIRETA

Ao

O12-2024 -SECULT

CONTRATANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORO-CE

OBJETO
noursrÇÃo DE FARDAMENTo eARA A BANDA oe mústca
MUNICIPAL DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA DO MUNICIPIO DE CHORO-CE.

VALOR TOTAL ESTIMADA DA CONTRATAÇÃO
R$ 34.337,00 (trinta e quatro mil trezentos e trinta e sete reais)

DATA DA SESSÃO
De 2610412024

HORÁRIO DA FASE DE LANCES
Das 09:00hs

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

[menor preço] por Lote

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM
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ESTÀDO DO CEÀRÀ
PREEEIIUR"A MI]NICIPÀI- DE CHORó

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ.CE

Avrso DE coNTRÂTAçÂO 0rRErA No 012.2024.5ECULT.DL

(Processo AdministÍativo n." 0í 2-2024-SECULT-DL

Torna-se público que o(a) Munrcípio de ChorGCe, poÍ meio do(a) setor de licitaçoes, realizará Dispensa

Eletrônica, para registro de preços, com cÍitério de julgamento (menor preco). na hipótese do art.75. inciso ll. nos

termosda Ler n"14 133.de1"deabri de 2021, do Decreto lilunicipal N' 011/2022, DÊ 07 DE FEVEREIRO DE 2022,

e demais normas aplicáveis.

Data da sêssào:26104/2024

HoráÍio da Fase dê Lances: 09:00hs

Linkr https: //www.licitacoes-e.com.bí
Critério de Julgamento: menor preço

Regime de Execuçâo: Empreitada por Preço lote

1. OBJETO DA CONTRATAçÃO OIRETA

1.1. O objeto do presenle procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contÍataçáo, por

drspensa de ticitação, AQUlslçÃo DE FARDAMENTO PARA A BANDA OE MÚSICA MUNICIPAL DE

RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DO MUNICIPIO DE CHORÓ-CE, conÍoTme

condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Conkatação Direta e seus anexos.

1 . 1 1 . Havendo mais de um item, Íaculta-se ao fornecedoÍ a participaçáo em quantos forem de seu interesse

1.2 0 critério de julgamento adotado seé o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso

de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificaçoes do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

21. A participaÇao na pÍesente dispensa eletrônica ocoÍerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica,

Íerramenla tnfoÍmatizada que mantém cooperação técnica com a presente prefeitura - https:i/www [citacoes-

e.com.br, no endereço eletrônico https://www.licitacoes-e.com.bÍl.

2.1.1 O procedimento será divulgado no httpsJ/www.licilacoes-e.com.br e no PortaL Naconai de Contratacces

e encaminhado automaticamente aos fornecedoÍes Íegistrados no Sistema por mensagemPublicas-PNCP
eletrônica, na corÍespondente linha de fomecimento que pretende atender

2.1 2. O Https://bllcompras.com/ poderá ser acessado pela web

2.1 3. O fornecedor é o responsável por qualqueÍ transação efetuada direlamente ou por seu Íepresentante no

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao pÍovedor do Sistema ou ao óÍgâo entidade pÍomotor do

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decoÍrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros

não autorizados

2.2. Para o lote 01 a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos

do art 49, inciso lV, dcoart.48, inciso l, daLei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006

2 2.1 A obtenção do beneÍicio a que se refere o item anterior fica limrtada às microempresas e às empresas de

pequeno porte que, no ano-calendáno de realizaçâo do procedimento, ainda não lenham celebÍado contratos com a
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Administração Pública cujos valoÍes somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte

22.2. Será concedido tÍatamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n" 14.133, de 2021, para o agÍicultor Íamiliar, o produtor

rural pessoa fisica e paÍa o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar no 123,

de 2006 e do Decreto n " 8 538, de 2015

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitaÇâo os fomecedores:

2.3.1 . que nâo atendam às condições deste Aviso de Contrataçáo Direta e seu(s) anexo(s);

2.3.2. estrangeiros que não tenham representaÇão legal no Brasil com poderes expressos paÍa receber citação

e responder administÍativa ou judioalmente;

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedaçoes:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do pÍojeto executivo, pessoa fisica ou iurÍdica, quando a

mntrataÉo veÍsar sobÍe obra, serviços ou fornecimento de bens a ele Íelacionados,

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do pÍojeto bâsico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do pÍojeto sela dirigenle, gerente, controlador, acionista ou delenlor de mais

de 5% (cinco poÍ cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contÍatação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa fisica ou JurÍdica que se encontre, ao tempo da contrataçâo, impossibilitada de contrataÍ em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeiÍa, tÍabalhista ou civil com

dirigenle do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funÇão na dispensa de licitação

ou atue na flscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou poÍ afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas contÍoladoras, contÍoladas ou colgadas, nos lermos da Lei no 6.404, de 15 de dezembÍo de 1976,

concorrendo entÍe si;

f) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com tÍânsito em iulgado, por exploÍação de trabalho infantl, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

2 3.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integÍantes do mesmo gÍupo econômico,

2.3.3.2. O disposto na alínea'c" aplica-se também ao Íomecedor que atue em substituição a ouka pessoa, física ou

juridica, com o intuito de burlar a efetvidade da sançâo a ela aplicada, inclusive a sua contÍoladora, contÍolada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização íraudulenta da personalidade lurídica do

fornecedor;

2.3.33 organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, aluando nessa condiçâo (Acórdão n"

746/2014-TCU-Plenário); e

2.4. Será permitida a participaçao de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuaÉo em regime

cooperado, com Íepaítição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao aÍt '16 da Lei n" 14.133, de

2021.

2.5 Não poderá participar, diÍeta ou indiretamente, da dispensa eletrÔnica ou da execução do contrato

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçoes que possam configurar conflito

av. c.t- Joáo Paràcampos, N' '14í0 - aho do c.uzel.o. cNPJ: 63.386.627/000í-a2 - CGF: 06.920.507-8
Slte: www choro qov br il?"\



ESTÀDO DO CEÀIÀ
PRE FE I TIJRÀ MUNICIPÀI DE CHORó

de inteÍesses no exercicio ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 1'do a( 9o da Ler n' 14 133. de 2021.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRÂMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1 O ingresso do fomecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua

proposta inicial, na Íorma deste item

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgaÉo do Aviso de Contratação Dlreta, encaminhârá,

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa EletÍônica, a pÍoposta com a descriÉo do objeto ofertado, a marca

doproduto,quandoforocaso,eopreçoouodesconto,atéadataeohorárioestabelecidosparaabertuÍado
procedimento.

3.2.1. O ÍoÍnecedor INÃOI poderá oÍerecer proposta em quantitativo inferioÍ ao máximo previsto para

contratação. 
_3.2.2. [NÃO] será admitida a previsão de preços diÍeÍentes em Íazâo de local de entrega ou de

acondicionamento. tamanho de lote ou qualquer outro motlvo.

3.3. Todas as especificaçóes do objeto mntidas na proposta, em especial o preço ou o desmnto ofertado,

vinculam a Contratada

3 4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, kibutários, comerciars e quaisqueÍ outros que incidam direta ou indiretamente na execução do obieto;

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos kabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convençoes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de mnduta vigentes na data de enlrega das propostas

3.4.2. Os preços oÍe(ados, tanlo na pÍoposta inicial, quanto na etapa de lanc€s, serâo de exclusiva

responsabilidade do foÍnecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alleraçáo, sob alegaÉo de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5 Se o regime tributáÍio da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos Últlmos doze

meses.

3 6 lndependentemente do peÍc€ntual do tíbuto que constar da planilha, no pagamento serão retjdos na

fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente

3.7 A apresentação das propostas implica obrigatoÍiedade do cumprimento das disposições nelas contldas,

em confoímidade com o que dispõe o Termo de ReÍerência, assumindo o pÍoponente o compromisso de executar os

servtços nos seus teÍmos, bem como de ÍoÍnecer os materiais, equipamentos, ferÍamentas e ulensilios necessários,

em quantidades e qualidades adequadas à peíeita execução conratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

3 8 O prazo de validade da proposta não será inÍerior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apÍesentaÇão

3.9 No câdastramento da pÍoposta inicial, o Íornecedor deverá, também, assinalaÍ Termo de Aceitaçâo, em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declaraÉes;

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos paÍa sua habilitação no certame, ciente da obÍigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

3.9.2. que está ciente e concoÍda com as condiçÕes contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

3.9.3. que se rêsponsabiliza pelas tÍansações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como ÍiÍmes e

verdadeiÍasl
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3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa @m deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que tÍata o art 93daLei no82'13191

3.9.5. que não emprega menoÍ de 18 anos em tÍabalho notumo, perigoso ou insalubÍe e não emprega menor de

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de aprendiz, nos termos do artioo 7". XXXlll da Constituicàol

310. O fornecedor organizado em cooperativa deveÍá declarar, ainda, em c€mpo pÍópÍio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artroo '16 da Lei no 14 133 de 2021

3.11. O Íornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopeÍativa

deverâ declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artrq0 3'

da Lei Compl ementar no 123 de 2006, estando apto a usufÍuir do tratamento Íavorecido estabelecido em seus arts.

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1" ao 3" do a(. 4" da Lei n " '14 133. de 2021

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, frca íacultado ao fomecedor, ao cadastrat sua

proposta iniciat. a parcmetização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitâvel (menot preço ou

maior desconto, confome o caso).

3.12.1. Feila essa opção os lances serâo enviados automaticamente pelo sistema, /espe,lados os /,mriles

cadastrados pelo íomecedor e o inte\alo minimo entre lances prcvisto ,este av,so.

3121 1. Sem prejuízo do dísposto acima, os tances podeêo ser enviados manualmente, na foÍma da seção

respectiva deste Áviso de Contrutaçáo Direla;

j.j2.2. O valot finat minino poderá ser alterado pelo fomecedor dwante a tase de disputa, desde que nâo assuma

valor supeior a lance já regístrcdo por ele no s$ena

3.j2.3. O valor mínino paranetizado possui caálersrgroso aos demais p ailcipantes do cedame e paÍa o orgão

ou entidade contÍatanfe. Apenas os /ances e fetivamente envíados poderão ser conhecidos dos tomecedorcs na foma

da seção seguinÍe desÍe Ávlso

4, FASE DE LANCES

41 A partir da data e horário estabelecidos nesle Aviso de Contrataçáo Direta, a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do

sistema eletÍônico, sendo enceÍrado no horário de finalização de lances tambêm já previsto neste aviso

42. lnrciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

ststema eletrônico, sendo imediatamenle informados do seu Íec€bimento e do valor consignado no Íegistro

4 .2 .1 . O lan(f deeeÍá ser ofeÍtado pelo velot unitátio do ilem

4 3. O fornecedor somente poderá oÍerecer valor inferior ou perc€ntual de desconto superior ao Último lance por

ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou supeÍiores ao lanc€ que esteia vencendo o

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registÍado pelo sistema, sendo tais lances definidos como

'lances intermediários" para os fins deste Aviso de ContÍataçâo Direla.

4.g.2. O inlervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entÍe os lances, que incidirá tanto em relaçâo

aos lances intermediârios quanto em relação ao que cobÍiÍ a melhor oÍerta e de R$ 001 (um centavo)

4 4. Havendo tances iguais ao menor já ofeÍtado, prevalecerá aquele que foÍ recebido e registrado primeiÍo no

sistema

4 5 Caso o fomecedor não apresente lances, con@rÍerá com o valoí de sua pÍoposta.

4.6. Durante o procedimenlo, os fornecedores serão informados, em tempo Íeal, do valoÍ do menor lance ou do

maior desconto registrado, vedada a identificaç€o do Íornecedor
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4.7 lmedtatamente apos o término do prazo estabelecido paÍa a fase de lances, haverá o seu enceÍTamento,

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em oÍdem crescente de classificação

4.7.1 . O encerÍamento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem

qualquer possiblidade de proÍrogação e náo havendo tempo aleatório ou mecanismo similar

5. JULGAi,IENTO E ACEITAçÃO DAS PROPOSTAS

5.1 Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo

ou abaixo do desconto definido para a contrataçeo, o agente de contrataçáo poderá negociaÍ condiçoes mars

vantajosas

5.1.1 . Neste caso, será encaminhada conkaproposla ao foÍnecedor que tenha apresentado o menor preço ou o

maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relaçâo ao estipulado pela AdministÍaçâo

5.1 .2. A negociaçáo poderá ser feita com os demais Íornecedores classificados, exclusivamente por meio do

sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o pnmeiÍo colocado, mesmo apos a negociaÉo, ÍoÍ

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do pÍeço máximo ou abaixo do desconto definido para

a contÍataÇáo

52 Em qualquer caso, concluida a negooação, se houver, o Íesultado será divulgado a todos e registrado na

ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contrataçáo.

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contÍataçâo, será solicitado

ao fornecedor o envio da proposta adequada ao últjmo lance oÍertado ou ao valor negociado, se íoÍ o caso,

âcompanhada dos documentos complemenlaÍes, quando necessários

5.4 EncerÍada a etapa de negociação, se houver, o agente de contÍatação verificará se o fornecedor

provisoriamente classificado em primeiro lugaÍ atende às condiçoes de particrpaÉo no certame, conÍorme pÍevisto no

art t 4 da Lei n" 14 13312021,legislação corÍelata e nos itens 2 3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participaçáo no processo de contratação direta ou a futura contrataÉo, mediante

apÍesentação de documentos e a consulta aos seguintes cadastros:

5.4:1. ApresentaÉo de documentação exigida em plataforma de disputa, em campo própÍio;

S.4.2. Cadastro Nacionatde Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(htlps://www portaltransparencia.gov bÍ/sancoes/ceis), e

S.4.3. CadastÍo Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www.portaltransparencia. gov.br/sancoes/cnep)

55. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fomecedora e também de seu sócio

majoÍitário, por força da vedação de que tÍata o artigo '12 da Lei n" 8.429, de 1992 (lei de impÍobidade).

5.6. Caso conste na Consulta de SituaÉo do foÍnecedor a exislênoa de OcoÍências lmpeditivas lndiretas, o

órgão diligenciará para verificar se houve fÍaude poÍ paíe das empresas aponladas no RelalÔrio de Ocorrências

lmpeditivas lndiÍetas.

5.6.í. A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vÍnculos societáíos, linhas de fomecimento similares,

dentre outros.

5.6.2. Conslatada a existência de sançáo, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de

participaÇeo.

5.7 Verificadas as condiçoes de participaÉo, o agente de contrataçáo examinará a proposta classificada em

primeiÍo lugar quanto â adequação ao objeto e à compaübilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

5 8.Será desclassificada a proposta vencedoÍa que:

5.8.1. contiverviciosinsanâveis;

5.8.2. nâo obedecer âs especificaçoes técnicas pormenoÍizadas neste aviso ou em seus anexos;

S.8.3. apresentaÍ preços inexequiveis ou que permanecerem acima do pÍeço máximo definido para a

contrataçâo;

5.8.4. náo hver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçãol
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5.8.5. apresentar desconÍormidade com quaisqueÍ outras exigências desle avrso ou seus anexos, desde que

insanável.

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos sufcientes paÍa executar

a contento o objeto, será considerada inexequivel a proposta de preços ou menor lance que:

5.9.1 . Íor insuflciente para a cobertuÍa dos custos da contÍalação, apÍesente preços globalou unitários simbólicos,

irrisórios ou de vâlor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado acrescidos dos

Íespeclivos encargos, ainda que o ato convocalóno da dispensa não tenha estabelecido limites minimos, exceto

quando se Íeferirem a materiais e instalaçoes de propÍiedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneraçâ0.

5.9.2. apresentar um ou mais vatores da planilha de custo que sejam infeÍiores àqueles fixados em rnstrumentos

de caráter noÍmativo obrigatório, tais como leis, medidas pÍovisôrias e mnvençoes coletivas de trabalho vigentes

5.10 Em mnkataÉo de obras ou serviÇos de engenharia, além das disposiçoes acima, o critério de aceitabilidade

de preços considerará o seguinte:

5.10.1. Ressalvado o objeto ou pa(e dele sujeito ao regime de empÍeilada poÍ preço unitário, o critério de

aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contÍataçáo

5.'10.1.'1. Aquele que estiver mais bem colocado na disputa deveÍá apresentaÍ à AdministraÉo, por meio eletrônico,

planilha que contenha o preço global, os quantilativos e os preços unitários tidos como Íelevantes, confoÍme modelo

de ptanilha etaborada pela AdministraÉo, para efeito de avaliaçâo de exequibilidade (aÍt. 59. §3". da Lei n" 14.133,

de 2021\',

S.10.2. para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade de

preços será:

510 2.1. O valor global estimado paÍa a contrataÉo

5.,|0.2.2. preps unitários: confoÍme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este documento

5.10.3. serão consideradas inexequiveis as propostas cuios valores Íorem tnÍeriores a 75% (setenta e cinco

por cento) do valor oÍçado pela Administraçáo

S.1 0.4. será exigtda garantia adicional do Íornecedor vencedor cula proposta for inÍerior a 850/0 (oitenta e cinco por

cento) do valor orçado pela Administraçâo, equivalente à diferença entre este Último e o valor da proposta, sem

prejuizo das demais garantias exigiveis de acordo a Lei

5.11. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de pÍeço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementaÍes, podeÍão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor compÍove a

exequibilidade da Proposta.

5.1,2. Eíos no preenchimento da planilha nào constituem motivo para a desclassificaÇâo da proposta A planilha

poderá ser ajustada pelo foÍnecedor, no prazo indicâdo pelo sistema, desde que não haia majoraçâo d0 preço

S 12.1. O ajuste de que trata este disposilivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostasl

S.|Z.Z. Consrdera-se erÍo no pÍeenchimento da planilha passivel de corÍeçáo a indicação de recolhimento de

impostos e contribuiçoes na forma do Simples Nacional, quando não câbivel esse Íegime'

S.13 para Íns de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do obJeto, poderá seÍ colhida

a manifestaçâo escÍita do setor requisitante do serviço ou da áÍea especializada no objeto'

5 14 Se a proposta ou lance venc€doÍ Íor desclassifrcado, seÍá examinada a proposta ou lancê subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificaÉo

5.1S. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, infoÍmando-se no 'chat' a nova data e horâÍio para a sua

continuidade.

5.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitaçâo, observado o

disposto neste Aviso de Contratação Direta

6. HABILITAçÃO

Àv. cel. Joáo Pâracampo!, N''lalo - Alto do C.uzeiro cl{PJ:63.386.627/000í{2 ' cGF:06 920 í)7_E
Site: wlxw choro oov'br



7

ESTÀDO DO CEÀRÁ
PREFE ITT'RÀ MI'NICTPÀI DE CHORó

6.'1 . Os docu mentos a serem exigidos para Íins de habilitação, nos lermos dos aÍts. 62 a 70 da Lêi no 14.133,

de 2021,

lances

constaír do Termo de RefeÍência e serâo solicitados do Íornecedor mais bem assiÍicado na fase de

62. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio envio de documentos exigidos em campo próprio

no sistema, apresentados concomitântemente no alo da apresentação da proposta

6.2.1 . E dever do ÍornecedoÍ atualizar previamente as compÍovaçoes conslantes no srstema para que estejam

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentaçâo

atualizada

6.2.2. O descumpÍimento do subitem acima implicará a inabilitação do Íornecedor, exceto se a consulta aos

sitros eletÍônicos oficiais emissoÍes de cerlidôes lograr êxito em encontrar a(s) ceÍtidão(ões) válida(s).

6 3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementaÍes, indispensáveis à confirmaçâo dos
já apresentados para a habilitaçâo, o fornecedor será mnvocado a encaminhá-los, em formalo digital, por meio do

srstema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

6 4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos medianle apresentação

dos documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documenlo digital.

6.5 Não seÍão aceitos documentos de habilitaÉo com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

6 6 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deveÍão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for

a filial, todos os documentos deveÍão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso

daqueles documentos que, pela própria natureza, mmprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6 7 Seráo aceitos registros de CNPJ de foÍnecedor matÍiz e flial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a cenkalização do recolhimento dessas conkibuições.

6.8. O lomecedor ptovisoiamenle vencedot em um ilem, que estivet concoÍendo em outto item,licaÍá obtgado

a compÍovar os rcquisitos de habihtação cumulafivamente,lsÍo é, somardo as exigências do iten em que venceu às

do Íten em que estivet concoÍrendo, e assim sucessivamerÍe, sob pena de ínabilitaçà1, além da aplicaçào das

sanções cabíveis.

6.8.1. Não havendo a comprovaçào cumulaliva dos requisitos de habilitação, a inabilitaçâo recairá sobre o(s)

item(ns) de meno(es) valo(es) cuja relirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitaçáo do foÍnecedor nos

remanescentes

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamenle os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo

informada a nova data e horário paÍa a sua continuidade.

6.10. Será inabilrtado o fornec€dor que não comprovar sua habilitaçào, seia por não apresentaÍ quaisquer dos

documentos exigidos, ou apÍesentáios em desacordo com o estabelecido nesle Aviso de Contratação DiÍeta.

6 10.1 . Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgâo ou entidade examinará

a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que

atenda às especiÍicaçoes do objeto e as condiçoes de habilitação

6 11 Constatado o alendimento às exigências de habrlrtaçào, o fomecedor será habilitado.

coNTRATAçÃO

7 .1. Após a homologaÉo e adjudicação, caso se conclua pela conkatação, será firmado Termo de Contrato ou

emitido instrumento equivalente.

7.2. O âdjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias utêis, contados a partir da dâta de sua convoc€çâo, para

assinar o TeÍmo de Contrato ou aceitar instÍumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorizaçao), sob pena de decair o direito à conkatação, sem prejuizo das sanÉes previstas neste Aviso de

Contratação Direta.

7 .2.1 . Altemativamente à convocação para comparecer peranle o órgão ou entidade para a assinatura do Termo

de Contrato, a Administraçáo podeÍá encaminhá-lo para assrnatura, mediantê correspondência elekônica, para que

sela assrnado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da dala de seu recebimento

Av. Cê1. Joáo Per.câmpo3, l{' l4í0 - Allo do Cruzêlro. CNPJ: 63.38G.527/0O01.42 - CGF: 06.920.í)7{
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7.2.2. O $azo previsto no subitem anterior podeÍá seÍ prorÍogado, por igual periodo, por solicitação justiÍic€da do
adjudicatário e aceita pela AdministraÉo.

7 3 O Aceile da Nola de Empenho ou do instrumento equivalente, omitide ao fomecedot adjudicedo,
implice o reconhecimento de que:

7.3.1. referida Nota está substituindo o contÍato, aplicando-se à Íelação de negocios ali estabelecida as
disposiÉes da Lei no 14.133, de 2021;

7.3.2. a conkatada se vincula à sua proposta e às pÍevisoes contidas no Aviso de Conkataçáo DiÍeta e seus

anexosi

7.3.3. a contratada remnhece que as hipôteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei

n" 14.133, de 2021 e Íeconhece os direilos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Ler.

7 4 O prazo de vigência da contÍatação é o estabelecido no Termo de Referência

7 5 Na asslnatuÍa do contralo ou do instrumento equivalente será exigida a comprovaçâo das condiçoes de

habilitação e contratação consignadas neste avrso, que deverâo ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do

contrato.

8. TNFRAçÔES E SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS

8 1 . Comete infÍação administÍativa o Íomecêdor que praticar quaisquer das hipoteses pÍevistas no art 1 55 da

Lei n" 14 133. de 2021, quais sejam:

8.1 .l . dar causa à inexecução paÍcial do confato;

8.1 .2. dar câusa à inexecuÉo parcial do mntrato que cause grave dano à AdministraÉo, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao inteÍesse coletivol

8.1.3. dar causa à inexecuçâo total do conlratol

8.1.4. deixar de entregar a documentaÉo exigida para o ceÍtame;

8. 1 .5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou nâo entregar a documentaÇão exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta,

8.1 .7 . ensejar o retardamento da execuçâo ou da entÍega do objeto da contÍataÉo direla sem motivo lustrficado;

8.1 .8. apÍesentaÍ declaraÉo ou documentação Íalsa exigida paÍa o c€rtame ou pÍestar declaÍaÉo íalsa duÍante

a dispensa elekônica ou a execução do confato;

8.1 .9. fÍaudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

8.1 .'1 0. comportaÊse de modo inidôneo ou cometeÍ fraude de qualquer natureza;

8110.1. Considera-se comportamento inldôneo, entre outros, a declaraçâo Íalsa quanto às condições de

participaçáo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fomecedores, em qualqueÍ momento da

dispensa, mesmo após o encerÍamento da fase de lancês.

8.1 .'l 1 . praticar atos ilícitos com vislas a ftustÍar os objetivos deste ceÍtame

8.1 .12. pralicar ato lesivo previsto no art S0daLei n0 12.846.de1"deaqostode2013

8.2 O fornecedor que comêleÍ qualquer das inÍraçoes discÍiminadas nos subitens anleriores ficará sujeito, sem

prguizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançÕes:

ê§\Av. Cel. Joào Pâ.acempos, N' í4í0 - Alto do Cruz€iro. CNPJ: 63.386.627/000í-42 - CGF: 06 920.507.9
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a) AdveÍtência pela falta do subitem 8.1.1 desle Aviso de Contratação Direta, quando não se justillcar a

imposição de penalidade mars gravei

b) Multa de 10 % (dez por cenlo) sobÍe o valoí estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do

fornecedor, por qualquer das infraçoes dos subitens 8 1 I a8.1.12.

c) hpedimento de licitar e contratar no ámbito da AdministraÉo Pública direta e indireta do ente Íederativo

que tiver aplicado a sançâo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos cásos dos subitens 8.1.1 a 8.'1.12 deste Aviso

de Contratação Direta, quando não se justificar a imposiçâo de penalidade mais gÍave;

d) Declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbúo da Administração Pública direta e indireta de todos os enles federativos, pelo prazo minimo de 3 (tÍês) anos e

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subilens 8.1 1 a 81 12, bem como nos demais casos que justifiquem a

imposiÉo da penalidade mais grave;

8 3 A aplic€Éo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipotese alguma, a

obÍigação de ÍepaÍaçâo integral do dano causado à Contratante (art. 156. §9")

8.4 Todas as sançoes previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156 §7').

8.5 Antes da aplicação da multa, será Íacullada a deÍesa do interessado no prazo de15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimaçâo (art 157)

8.6. Se a multa aplicada e as indenizaÉes cabiveis forem supeÍiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao ContÍatado, além da perda desse valor, a difeÍença seÍá descontada da garantia prestada

ou será cobrada judicialmente (a( 156. §8")

8.7 PÍeviamente ao encaminhamento à cobrança judioal, a multa poderá ser recolhida administÍativamente no

prazo máximo de '15 (quinze) dias, a contar da dala do recebimento da comunicação enviada pela autondade

competenle

8.8 A aplicaçâo das sançoes Íealizar-s+á em pÍocesso administrativo que asseguÍe o conlraditório e a ampla

deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento pÍevisto no caput e paÍágÍafos do art 158 da Lei n" 14 '13 3de

N1, parc as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidonêidade para licitar ou

@ntratar.

8.9. Na âplicaçâo das sanÉes serâo considerados (art. 156 §1"):

8.10. a natureza e a gÍavidade da infraçáo cometida;

8.11. as peculiaridades do caso concreto;

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.13, os danos que dela provieÍem para o Contratante;

8.14. a implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍmas e orientaÉes dos

órgâos de controle.

8.15. Os atos pÍevistos como infra@s administraüvas na Lel n' 14.133 de 2021, ou em outras leis de licitaçoes

e contratos da AdministraÉo Pública que também sejam tipiÍcados como atos lesivos na Lei n' 12 846 de 1' de

âqosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito proc€dimental e

aúloridade competente definidos na reÍêrida Lei (art 159).

8.16. A personalidade Juridica do ContÍatado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facililar, encobÍir ou dissimular a pÍática dos atos iliotos previstos neste Conúalo ou paÍa provocar

confusão pakimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sançoes aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de adminisfação, à pessoa juridica sucessora ou à empÍesa do mesmo
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ramo com relação de coligação ou conkole, de fato ou de direito, com o Contratado, obseÍvados, em todos os casos,

o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art 1 ô0)

817. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (qurnze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

infoímaÍ e manteÍ alualizados os dados relatvos às sançoes por ele aplicadas, para fins de publicidade no CadastÍo

Nacionalde Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis)e no Cadastro Nacionalde Empresas Punidas (Cnep), instituidos

no âmbito do Poder Executivo Federal (Arl 161)

8 18 As sançoes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar sâo

passÍveis de reabilitaçâo na íorma do art 163 da Lei n" 14 133 de 2021

8 19 As sançôes por atos pralicados no decorreÍ da contratação estão pÍevistas nos anexos a este Aviso.

9. 0AS D|SPOS|çOES GERATS

9.1. No caso de todos os fornecedores restaÍem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a

Adminlstração poderá:

9.1 .'1 . Íepublicar o presente aviso com uma nova datal

9.1.2. valeÊse, para a contrataÉo, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houveÍ, privilegiando-se os menoÍes pÍeços, sempre que possível, e desde que atendidas ás

condiçoes de habilitação exigidas

I 'l .2.1 . No caso do subilem anterior, a conkatação será operacionalizada fora deste pro@dimento.

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequaçâo das propostas ou da documenlação de habilitação, contorme

0 caso.

9.2. As pÍovidências dos subitens 91.1 e 9.1.29.1.2 tambêm poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisqueÍ Íomecedores interessados (procedimento deserto).

9.3. Havendo a necessrdade de realização de ato de qualquer natuÍeza pelos fornecedores, cujo pÍazo não

consle deste Aviso de Contratação Direta, deveÍá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da

Adminrstraçâo na respectiva notif c€Çâ0.

9.4. Cabeá ao fornecedor acompanhaÍ as operaçoes, fcando responsável pelo ônus decorrente da perda do

negócio diante da inobseÍvância de quaisqueÍ mensagens emilidas pela Administração ou de sua desconexão

I 5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaÉo do certame na

data maÍcada, a sessão será automaticamente transíerida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horáÍio

anterioÍmente estabelecido, desde que não haja comunicação em conkário.

9.6. Os hoÍáÍios estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observalão o

horârio de BÍasilia-DF, inclusive paÍa contagem de tempo e registro no Sistema e na documentaçáo relativa ao

pÍocedimento.

97 Nojulgamento das pÍopostase da habilitaÉo, a Administraçâo poderá sanarerros ou falhas que não alterem

a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, medianle despacho fundamentado, registrado

em ata e acessivel a todos, akibuindolhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.8. As noÍmas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serâo sempÍe interpÍetadas em favor da

ampliaçâo da disputa entre os interessados, desde que náo comprometam o inleÍesse da Administraçáo, o principio

da isonomiâ, a finalidade e a seguÍança da contralaçâo.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de pÍeparação e apresentaçáo de suas propostas e a

AdministÍação nâo será, em nenhum caso, responsâvel poÍ esses custos, independentemente da condução ou do

resultado do processo de conlratação.
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9.10 Em caso de divergência enlre disposições deste Aviso de ContrataÉo Direta e de seus anexos ou demais
peças que compÔem o pÍocesso, prevalecerá as deste Avrso,

9.11. Da sessão pública será divulgada Ala no sislema eletrônico.

9.12. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.12.1. ANEXO I - Termo de Referência

9.12.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato,

Choró-Ce, 19 de Abril de 2024

JOSE NES

ULTURASECRETÁRIO MU DE

OROENADOR(A) DE DESPESAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ

AVISO DE CONTRATAçÃO DTRETA N' 012.202+SECULT.DL
(Procêsso AdministÍativo n.'20240'l 1 5007

CONDTÇÔES GERAIS DA CONTRATAçÀO

,1 ,1 
AOUISIÇÃO DE FARDAMENTO PARÂ A BANDA DE MÚSICA MUNICIPAL DE RESPONSABILIDADE

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DO MUNICIPIO DE CHORÓ.CE, NOS TETMOS dA tAbEIA AbAIxO,

conforme condiçoes e exigências estabelecidas neste instrumento

12 O obieto desta contrataÉo não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto

municipal.

í .3. O prazo de vigência da contratação é de '12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato,

na forma do artigo 105 da Lei n' 14j33, de202'l

1.4 O contrato oíerec€ maior detalhamento das regras que serâo aplicadas em relaÉo à vigéncia da

contratação.

2. FUNDAMENTAçÂO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRÂTAçÃO

21 A Fundamentaçáo da ContrataÉo e de seus quantitativos encontra-se poÍmenorizada em seus

respectivos DFD

2.2. O obieto da contratação está previsto no Plano de ContÍataçoes Anual 2024, conÍorme

detalhamento a seguir

No do item no PCA : 16.
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ESúCIII';r,àO UMTORME MÚSJCOS 8ÂTVDá DE MUSICA BLA2ER NÀ

coa pario u ttctoo tou pouÉsrER coM Dors 8oroEs coM
ERA9Á, Da MUNtciPto B,RDADo GRAyAÍA NÀ coR (À c,uBtNAR)
C4LC,4 SOC/,41 CAM BOLSO FÀCA UTERAL BOLSa EMBUTIÜ)
rRÁiErRo coM 8orÁo {o cós EM IEc/Do Í@Á PoUÉsrER ivÁ

COR PREÍO E 8TUS,4 SOC/ÁT CONFECCrcNAOA EM TECIDO

ALGADÀO, GAU DOBRÀVEI- MÀNGA LONGA 8Â8RÁ S/MPTES, XÁ

COR AZULCURO

01

R$ 324,00 R$ 324,00UND02

UI{IFOR E DOS IúAESTROS: Esrr,cík:ario UNIF1RME NS
MÁESIRoS: IERNo NÀ COR AZUL MARINHO EM IEC\DO 10ÜÁ

POUÉSTER COM OO]S 807ÔES COM BRASÁO DO MIJNICIPIO

BORDADO, cRAvAtA NA C1R tA CAMBNARI CALçA SACÀL COM

BOLSO FACÀ LÁTERAL BOLSO EMEUT]DO TRASEIRO COM 8OT ÀO NO

CÓS EM TECIDO 1.r,4 POLIÉSIER, NA CAR AZUL MÀRI''ÚHO É SLUSÁ

SOCIAL CONFECCIONADA EM ÍECIDo ÀLGODÁO GOU DOBRÀVEL

MANGALONGA BTRRÁ SIMPLES IIÁ COR 8RÁIüCÁ

R5 3.832,5050 R$ 76,65UND03

CAMISEÍA GOLA CARECA: Eqecificeçào cautsErA Gou
CARECA COM ESTAMPA EM MEIÀ MALNA FIO §/1 . SUPER PENÍEADo

1MÁ ALGODÀO MANGA CURÍA GAU REDONDA COM REFORçO DE

1OSTURA DUPLA. CONÍENDo ES IÁMPÁ EM S/rr( SCREE'IJ CoM L0G0
DA BANDÀ DE MÚSICA (FREN PEIÍO ESWERDO) E UTERAL DÀ

MANGA DIREIÍA A LOGO DA REFEIÍURÀ MUNICIPAL DE CHORÓ

ÍINÍA ESPECIAL SUPER COBER|URA IAMANHOS VARIADOSCOM

R$ 7.707,4833 R$ 233,56UND04

§APATO SOCIAL IíASCI Lll{O: Eg€of,casio SÁPÁ I0 socrÁt
MASCULINO EM CAURO B|CA FNO, TRADICIONAL SOI,4DO COM

SÁLIO EORRÁ'HÁ BLIAUEADA FORRO ADEQUADO PARA USO

DlARIO PRETA

RS 3.970,5217 R$ 233,56UND05

SAPATO SOCIAL FEI{ININO: Espec;lcag;o sÁPAro socÁr
FEMTMNA: EM COURO. 81CO FINO. TRADTCTONAL SoL,ADO CoM

SÁLIO BÁIXO BORRACHA BUQUEADA FORRO ADEOUAÜ) PARA

DIÀR|1 cOR: PRETO

R$ 64,20 R$ 3.210,00UND 50
CINTO: EspeciÍicação: clNTor MATERTAL DE LoNÂ NA coR

PRETO TAI'{ANHo:90CM A 120CM FIVEú EM ittATERIAL 0OURÁ0006

VALOR TOTAL R$

r)

Site: www ch
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3. DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CTCLO DE V|DA DO OBJETO E

ESPECTFTCAçÂO DO PRODUTO

31. A descição complela dos íens, esláo demonstradas na planilha acina, por se tntarcm de

natuíeza de consumo.

4. REQUISITOSDACONTRATAÇÂO

Da exigência de amostra

4 1. Não haverâ exoência de apresentação de amostra, para o prcsenÍe pÍ0cesso.

Subcontratação

4.2 Não é admíida a subconlnlação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artioos 96 e seouintes da Lei no 14.133. de

2021,.

5. MODELO DE EXECUçÃo DO OBJETO

Condiçôes de Entrêga

5.1. As parcelas serâo entregues ros seguirtes prazos e condições, coníorme ordem de compra

emilidas pela secretaia contratante e entregues no prazo náxino de 05 (cinco) dias

52 Caso não sela possivel a entrega na data assínalada, a emüesa deverà comunicar as razões

rcspectivas con pelo manos 22(dois) dias de antecedência paru que qualquer pleilo de profiogação de prazo seja

analisado, ressalvadas siÍuações de caso Íotluito e força naior.

5.3. Os bens deverão seÍ enlegues nos endercços das unidades gesloras reguisífantes.

5.4 No caso de prodúos perecíveis, o pnzo de validade na data da enlÍega não poderá set infeioÍ a

03 (Íres, meses, ou a (netade) do pruzo total Êconendado pelo íabicaníe

Garantia, manúençâo e assistência técnica

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de DeÍesa

do Consumidor)

6. MOOELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado Íielmenle pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei n" 14.133, de 2021 , e cada pârte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do conlrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

srmples apostila.

6 3. As comunicaFes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realzadas por escÍito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admilindo-se o uso de mensagem eletÍônica para esse fim

6.4. O órgão ou enüdade poderá @nvocar representante da empresa para adoção de providênoas

que devam ser cumpridas de imediato

ô 5 Após a assrnatura do contrato ou inslrumento equrvalente - o órgão ou entidade poderá convocaÍ

o ÍepÍesentante da empresâ contratada para reunião inicial para apresentaÉo do plano de fiscalizaÉo, que conlerá

informaÉes acerca das obrigações contÍatuais, dos mecanismos de fiscalização, das esfatqJias para execuÉo do

obieto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver e das sanÉes apliúveis, dentÍe outros

6 6 A execuÉo do confato deverá seÍ acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íscal(is) do contÍato, ou

pelos respectivos substitutos (Ler n" 14.133. de 2021, art. 1 17, caout).

^v.cel.JoãoP.racampo§,.1410-AhodocrutelÍo.cNPr:61.386.627l@ot-a2.cGF|06.920.í)7-85i!€rwww choío.qov.br
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6 7. O fiscal técnico do mntrato acompanhará a execuçáo do mntÍato, paÍa que sejam cumpridas

todas as condiçoes estabelecidas no contrato, de modo a asseguraÍ os melhores resultados para a Administração.

(DecÍeto no 11.246, d e 2022. an. 22. Vl]I.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contÍato todas as

ocoíências relacionadas à execuçâo do contrato, com a descrição do que for necessáÍio para a regularizaçâo das

faltas ou dos defeitos observados (Lei n" 14 133, de 2021 art 117 §10

6.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o liscal técnico do contrato emitirá notificâçoes

paÍa a corrqáo da execuçáo do contÍato, determinando prazo para a correÉo.,

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábrl, a situação que

demandaÍ decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, paÍa que adote as medidas necessárias

e saneadoras, se foÍ o caso.

6.7.4. No caso de oconências que possam inviabihzaí a execuçáo do contrato nas dalas aprazadas o

fisc€l técnico do contÍato comunicará o Íalo imediatamente ao gestoÍ do contrato.

6.7.5.0fscaltécnicodocontratocomunicaraogestordocontrato,emlempohábil,otéÍminodocontrato

sob sua Íesponsabilidade, com vistas â renovaçáo tempestiva ou à proÍogaçâo confatual.

6.8. O fiscal administrativo do contÍato verificará a manutenção das condiçoes de habilrtação da

contralada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a Íormalizaçâo de apostilamento e

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos mmprobatórios pertinentes, caso necessârio

6.8.'1. Caso ocorram descumpÍimento das obrigações contÍatuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará lempestivamente na solução do problema, repo(ando ao gestoÍ do contrato para que tome as providênctas

cabiveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.9. O gestor do contrato coordenaÍá a atualização do processo de acompanhamento e Íiscalização do

contrato contendo todos os registÍos formars da execuçáo no históíco de gerenciamenlo do contÍato, a exemplo da

ordem de serviço, do ÍegistÍo de ocorrências, das alteraçoes e das píonogaçoes conlratuais, elaborando relatório com

vistas à verificação da necessidade de adequaçoes do contrato para fins de atendimento da Íinalidade da

administraçã0.

6.9.1. O gestor do contÍato acompanhará a manutençâo das condiÉes de habilitaçáo da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotaÍá os problemas que obstem o fluxo normalda liquidação e

do pagamenlo da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contÍato acompanhará os registros realizados pelos Íiscais do contrato, de todas as

ocorrências Íelacionadas à execuçâo do conkato e as medidas adotadas, informando, se Íor o caso, à autoridade

superior àquelas que ultrapassarem a sua competêncta.

6.9.3. O gestor do contÍato emitirá documento comprobatório da avaliaçâo realizada pelos fiscais lécnico,

administrativo e setorial quanto ao cumpÍimento de obrigaçoes assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indrcadores obietivamente definidos e aÍeridos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constaÍ do cadastro de alesto de cumprimento de obrigaÉes.

6.9.4. O gestor do contrato tomarà providências para a ÍoÍmalizaçáo de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicaçâo de sançoes, a seÍ mnduzido pela comissão de que lrala o a(. '158 da Lei no

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conÍorme o caso.

610 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do conlrato, em tempo hábil, o término

do conlrato sob sua responsabilidade, com vistas à lempestiva renovaÉo ou prorÍogaÉo contratual.

611 O gestoÍ do contrato deverá elaborará relatôrio Íinal com inÍormaFes sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a conkataÇão e eventuais condutas a sêrem adotadas para o aprimoramento das

atividades da AdministraÉo.

Àv. Cel..loào Pa..Gâmpot, N! 1410-Aho do Crqreiro. CN P, | 63.3a5.5220001-42 - CGF:06 920.507-6

Site: Bwa choÍo.Eov.bí
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7. CRITÉR|OS OE MED|çÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

7.1. Os bens serâo recebidos pÍovisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) Íesponsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo do

contrato, paÍa eÍeito de posterior verificaçáo de sua mnfoÍmidade com as especifica@s conslantes no Teímo de

Referência e na proposta

7 2. Os bens poderão seÍ rejeitados, no todo ou em pa(e, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificaçôes constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituidos no prazo de 05 (cinco) dias, a contaÍ da notifrcaçâo da contratada, às suas custas, sem prejuizo da

aplicaÉo das penalidades.

7 3 O recebimento definitlvo ocorÍerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a conlaÍ do recebimento da

nota fiscal ou instrumenlo de cobrança equivalente pela AdministraÉo, aÉs a verificaÉo da qualidade e quantldade

do material e consequente aceitaÉo mediante termo detalhado.

7.4. Pâra as conkataÉes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que tratâ

o inciso ll do art 75 da Lei n" '14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco)

dias úteis.

7 .S. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente pronogado, de foÍma iustificada,

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferiçâo do atendimento das exigéncias

contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobÍe a execução do objeto, quanto à dimensâo, qualidade e quantidade,

deverá seÍ observado o teor do 143 da " 141 de 2021 comunicando-se à empíesa para emissáo de Nota

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objelo, para eÍeito de liquidação e pagamento

77. O p@zo paÍa a soluçáo, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota Íiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Admrnistração durante a

análise prévia â liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo

7 L O recebimento pÍovisório ou definitivo não excluiÍá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a Íesponsabilidade ético-pÍofissional pela períeita execução do contrato

Liquidaçâo

7.g. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobÍança equivalente, coÍrerá o prazo de dez dias úters

paÍa fins de liquidação, na forma desta seção, proÍogáveis por igual periodo

7.9.1. O prazo de que tÍata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilldade de

pronogação, no caso de contrataçoes decoÍrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o

oaÍt 75daL " 14.133 de 20

7 i0 para fins de liquidaçao, o setor @mpetente deveÍá verificar se a nola fiscâl ou instÍumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elemenlos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validadei

b) a datâ da emissáo;

c) os dados do contrato e do órgâo contralante;

d) o período respectivo de execuçâo do contrato;

e) ovaloÍapagar;e

0 eventual destaque do valor de Íetençoes tÍibutárias cabiveis.

711 Havendo eÍo na apÍesentaÉo da nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidaÉo da despesa, esta ficaíá sobrestada até que o contratado providencie as

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apos a comprovaÉo da regularizaÉo da situaçâo, sem ônus ao

contratantel

av. Cêl. roâo PaacâmPor, e 1410-alto dôCrureno. CNPI:63 3E6.627lO0Ot{2 _ CGF:06 920 507{
Sit€: www Ó91919! !l
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7.12. A nota Ílscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatonamente acompanhado

da comprovação da ÍegulaÍidade fscal, constatada por meio de consulta on-lire, na impossibilidade de acesso ao

refeíido Sistema, mediante consulta aos sitios elelrônicos oficiais ou à documentaÉo mencionada no qd..]ooiaLqi

no 14 133 de 2021

713. A Adminiskaçâo deverá realizar consulta para: a) veÍiÍicar a manutenção das condiçoes de

habilitação exigidas no edital; b) identillcar possivel razáo que impeçá a participaÉo em licitaçâo, no âmbito do órgà)

ou enlidade, que implique proibiçáo de contratar com o PodeÍ Público, bem como ocorÍências impeditivas indiretas

7 14. Constatando-se, a situação de irÍegularidade do contratado, seÍá pÍovidenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Úteis, Íegularize sua situaçâo ou, no mesmo prazo, apÍesente sua

defesa O prazo poderá ser prorogado uma vez, por igual periodo, a cntéÍio do contratante

7.15. Nâo havendo regularizaÉo ou sendo a defesa consideÍada impÍocedente, o contratante deverá

comunicar aos ôrgãos responsáveis pela fiscalizaÉo da regularidade fiscal quanto â inadimplência do contratado,

bem como quanto â existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinenles e

necessários parâ garantir o rec€bimenlo de seus crédilos.

716 PeÍsistindo a irÍegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à resciseo

contratual nos autos do proc€sso administrativo coÍrespondente, asseguÍada ao contÍatado a ampla deÍesa.

7 17. Havendo a efetiva execução do ob,eto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela Íescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situaçáo perante a adminsitração

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será eÍetuado no prazo de até 10 (dez) dias úters contados da finalizaçâo da

liquidaÇão da despesa, conforme seção anterior

719. No caso de atÍaso pelo Conkatanle, os valores devrdos ao contratado serão atualizados

monetaÍiamente entÍe o termo final do prazo de pagamento até a data de sua eÍetiva realizaÉo, mediante aplicaçáo

do indice /GP-M FGVde coÍreçáo monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento seÍá realizado por meio de oÍdem bancária, para cráiito em banco, agência e mnta

corrente indicados pelo contÍatado.

7 2j Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiüda a ordem bancária para

pagamento.

7.22. Ouando do pagamento, será eÍetuada a retenÉo kibutáÍia prevista na legislação aplicável

T.22.l.lndependentementedopercenlualdetributoinseridonaplanilha,quandohouver,serãoretidosna

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente

7.23. O contratado regulaÍmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Com no

123, de 2006, náo soÍreÍá a retenção tributária quanto aos impostos e mntÍibuiçoes abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficaÍá condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tralamento tributário favorecido pÍevisto na referida Lei Complementar'

Ant6cipaçáo de pagamento

7 24 A prcsente contratação não peÍmite a antecipação de paganento

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

Forma dê seleção e critério ds rulgamento da ProPostr

8.í. O fornecedor será selecionado por meio da Íea[zação de procedimenlo de CONTRATAÇÃO

DtRETA, na modalidade DISPENSA, sob a ÍoÍma ELETRONICA, com adoçáo do cÍitério deJulgamento pelo [MENOR

PREçOI

Exigências de habilitaçáo

82 PaÍa fins de habtlitação, deverá o licitante comprovar os segulntes requisitos:

^v 
Cê|. ioão PaÍacampot, e r4lo-AltodoC.uÉto- CNPr:631!6 6271000142 _CGF:06.920 s07_8
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Habilitação iuÍídica
8.3 Pêssoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, poÍ Íorça de lei, tenha

validade para Íins de idenlificaÉo em todo o território nacional,

8.4, Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

8.5 ÍtlicÍoêmpÍeendedor lndividual - ÍtlEl: Certificado da CondiÉo de MicÍoempÍeendedoí lndividual

- CCMEI, cuja aceitação Íicará condicionada à verificação da autenticidade no sitio [&§ú4ElgeLúl4plesêsg
neoocios/Dt-br/emoÍeendedor;

8 6. Sociêdadê êmpresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade ideíÍificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato

social no Registro Público de EmpÍesas lreÍcantis, a cargo da Junta ComeÍcial da Íespectiva sede, acompanhada de

documento comprobatôrio de seus administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangsira: portaria de autorização de funcionamento no BÍasil,

publtcada no Dtário Oficial da União e aíquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será consideÍada como sua sede, conÍoÍme lnstrução Normativa

DREI/ME n o 77. de 18 de marco de 2020

8 8 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civilde Pessoas Jurídicas do local

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus adminiskadores;

8I Filial, sucursal ou agência ds sociêdadê simples ou emprêsária: inscrição do ato constitutivo

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresána, respectivamente, no RegistÍo Civil das Pessoas

Juridicas ou no Registro Público de EmpÍesas Mercantis onde opera, com averbaÉo no Registro onde tem sede a

matriz

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arqutvado na Junla Comercial ou inscrito no RegistÍo Civil das Pessoas JuÍidicas da respectiva

sede, além do registro de que trata o art '107 da Lei no 5 764, de '16 de dezembro '1971

8 11. AgricuttoÍ Íamiliar: Declaraçâo de Aptidão ao PronaÍ - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros

documentos deÍnidos pela SecretaÍia Especialde Agricultura Familiar e do oesenvolvimento Agrário, nos termos do

art 4o. §2" do Decreto no 10 . de 2 de dezembro de 2021

8.12. Prodúor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS - CEl, que @mprove a qualificaÉo

como produtoÍ ruÍal pessoa física, nos termos da lnstrucão Normatlva RFB n 971, de 13 de novembro de 2009 (aÍts.

17a19e165).

8.13. Os documentos apresentados deverão eslar acompanhados de todas as alteÍações ou da

consolidação respectiva.

Habilitaçâo fiscal, social e trabalhista

8.14 PÍova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas

Fisicas, confoÍme o caso;

815 Prova de regularidade llscal peranle a Fazenda Nacional, mediante apresentaçáo de certidáo

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela PÍocuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), íefeÍente a todos os crájitos kibutários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administÍados, inclusive aqueles relativos à SeguÍidade Social, nos termos da Portaria Conlunta n" 1.751, de 02 de

outubÍo de 2014, do Secretário da Receita Federaldo Brasile da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de SeNiço (FGTS);

8.17 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentaçáo de certidão negativa ou positiva com eÍerto de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da ConsolidaÉo

das Leis do Trabalho, aprovada pelo DecretGLei n" 5.452, de '1" de maio de 1943i
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8 18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estaduaü ou lMunb,pa, relativo ao domicilio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu Íamo de atividade e compativel com o objeto conlÍatual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual] ou [Municipal] do domicilio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exeÍcicio contrata ou concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos lEsladua0 ou ÍMunrb,pa, relacionados ao

objeto contÍatual, deveÍà comprovar tal condrçáo mediante a apresentação de declaraçl/o da Fazenda Íespectiva do

seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei

8.21. O fornecedor enquadrado como micÍoempreendedor individual que pÍetenda auferir os beneficios

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n 123, de 2006, estará dispensado da pÍova de inscriçâo

nos cadastÍos de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico.Financeira

8.22. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distÍibuidor do domicílio ou sede do

interessado, caso se trate de pessoa fisica:

8.23. Certdão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor

2021, arl. 69, caput, inqrso ll);

8 24 Balanço palimonial denonstração de resultado de exercício e demaís demonstruções contábeis dos 2 (dois) úllimos

exercicios soclais comprovando :

a) Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art 289, caput e parágraÍo 5o, da Lei Federal N" 6.404/76)

b) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de encenamento do Livro

Diáno do qual foi extÍaÍdo (artigo 50, paÍágtaÍo T, do Decreto-lei N" 486/ô9), autenticado pelo órgão competente do

Regisko do Comércio, devidamente assinado por profissional reconhecido pelo conselho regional de contabilidade

c) lndices de Liqurdez GeÍal (LG), Liquidez CoÍrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um)i

d) As empÍesas criadas no exercicto financeiro da conlrataÉo deveíão atender a todas as exigências da habilitação e

poderão substituir os demonsfativos contábeis pelo balanço de abertura; e

e) Os documentos referidos acrma hmitar-se-ão ao último exeÍcicio no caso de a pessoa juridica ter sido constituida há

menos de 2 (dois) anos

i) Os documentos referidos acima deverão seÍ exigidos com base no limite deÍlnido pela Receita Federal do BÍasil para

transmissâo da Escrituraçâo Contábil Digital - ECD ao Sped

8 25 Caso a empÍesa apresenle Íesultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação lcapital minimo] OU lpatrimônio

liquido minimol de '100/o do valor total esümado da parcela peÍttnente.

8 26 As empresas criadas no exercioo financeiro da contrataÉo deveÍão atender a todas as exigências da habilitaçao e

poderão substituir os demonstraüvos contábeis pelo balanço de abertura (Lei no 14.133,de2021, art.65, §1").

8.27 O atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por

profissronal habilitado da ârea contábil, apresentada pela empresa.

Qualificação Técnica

8.28 ComprovaÉo de aptidão paÍa o fornecrmento de bens similares de complexidade tecnológica e

opeÍacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas juridicas de direito público ou privado, ou regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso

8.28.í. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do

fornecedor

8.28.2. O Íornecedor disponibi[zaÍá todas as informaçoes necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Adminiskação, cópia do contrato que deu suporte à contratação,

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos

- Lei n" 14133 de
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ESTÀDO DO CEÀRÁ
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR OA CONTRATAçÀO

9.1 . O custo estimado total da contratação é de R$ 34.337,00 (trinta e quatro mil trêzêntos e trinta

e sete reais), conforme custos unitáios apostos na em acima.

10. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

10.1. As despesas deconentes da presente contratação corÍerão à conta de recursos especificos

consignados no Orçamento do municipio.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: no 12 02 13 392 0009 2.084 - Manutenção da

Banda de Música do Municipio: Elemento de despesa: 3.3.90.30.00.

Choró-Ce, '15 de janero de 2024

JOSÉ NUNES

E CULTURASECRETÁRIO N

ORDENAOOR(A) DE OESPESAS

Àv. Cel. roáo P.rarámpos, Ne 1410 - Alto doCrvtêno. CilPj: 61.386.6271000I {2 ' CGF:06 920.í)7'E
Srtêrwww choro.sov.br



ESTÀDO DO CEARÀ
PRET'E ITURÀ MUNICIPÀl DE CHORO

CONTRATO No xxxxxxxxxxxxxxx

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
FAZEM AO PREFEITURA MUNICIPAL DE
CHORÓ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

COM A
EMPRESA
xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxx

PARÂ O FIM QUE A SEGUIR SE

DECLARA:

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER\TÇO, que entre si fazem de um lado o município de

Cidade. inscrito no CNPJ sob o N' xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx' com endereço à

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx-CE, através da PREFEITURA
MUNICIPAL DE CHORÓ, neste alo representada pelo seu Ordenador Sr.

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, ORDENADOR DE DESPESA, doravante

denominado CONTRATANTE e do outro lado

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX' com

endereço a Endereço completo, no xxxx, bairro xxxx, Cidade de Xxxxxxxx - UF, sob o CNPJ N'
xx,xxx.xxíxxxx-xx, representada neste ato pelo (a) a Sr C)

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF no xxx.xxx.xxx-xx, doravante

denominada CONTRATADO, mediânte as s€guintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FT,NDAMENTO LEGAL:
l.l. Dispensa de Licitação No. xxxxxxxxxxxxx-Dl, de acordo com o inciso II, do art. 75 da Lei

Federal n" | 4.1 3312021.
1.2. Aplica-se a este Termo de Contrato devorante do processo de Dispensa, nos casos omissos, a

seguinte legislação:
a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

b) Lei Federal n' 14.133, de 2021;

c) Lei Federal n" 4.320, de 1964;

d) Lei Complementar Federal no l0l, de 2000;

e) Lei Complementar 12312006 de 14 de dezernbro de2006;
f) Lei Orgânica do MunicíPio.

CLÁUSULA
xxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxx
xxxx.

SECUNDA

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

2.1 . Vinculam esta contratação, independentanente de transcrição

2. I .1 . O Termo de Referência;

2.1.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica,

caso existentes;

- DO OBJETO:
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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2.1.3. A Proposta do contÍatado;

2. L4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR MÁXIMO E DA TAXA:
3.1. O objeto contratual tem o valor global total em RS xxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx).

CLÁUSULA QUARTA. DOS PRAZOS:
4.1. o prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do

contrato, na forma do artieo 105 d

CLÁUSULA QUINTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS:

a Lci n' 14. 133. de 201I

5.1. As despesas deste contrato correrão
PREFEITURA MLTNICIPAL DE CHORO,

por conta do Erário Municipal na Dotação da

sobon" ; Elemento

de despesa; 3.3.90.30.00.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇOES DAS PARTES:
6.1. Obrigam-se Contratante e ContÍatado a cumprir fielmente o determinado no Edital/aviso de

contratação, no Contrato e as norrnas estabelecidas na Lei 4.320 e 14.133121, obngando-se

ainda:

6. I . 1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a

Lei ne 14.133/21;
6.1.2- Fiscalizar e acompaúar a execução do objeto contratual, nos termos do aí. 117, da lei

rf 14.133121;
6.1 .3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

6.1 .4-providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente

atestadas pelo Setor ComPetente.

6.2. (A) CONTRATADO(A): A manter duÍante toda a execução do contrato todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas pala a contratação e ainda deverá entregar o

objeto licitado no PREFEITURA MUNICIPA - DE CHORO e ainda executar'

6.i.1-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habititação e qualificação exigidas na Lei de

Licitações;
6.2.2-tJtilizar profi ssionais devidamente habilitados;
6.2.3-Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fomritos, de maneira que não se

prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

ã.2.a-nêrpond"., perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que

a coNTRATADA não deverrí5 mesmo após o término do coNTRATO, sem consentimento

prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações

àspeciticadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;
6.i.5- Providenciar a imediata correção das deficiências ei ou irregularidades apontadas pela

Contratante;
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6.2.6- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade
o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluida qualquer solidariedade da
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORO, por eventuais autuações administrativas e/ou
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações,
não se transfere ao PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORO;
6.2.7- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do

CONTRATO;
6.2.8- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à

União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
6.2.9- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das

Leis do Trabalho e legislação peíinente;
6.2.10- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados,
prepostos ou contÍatados;
6.2.10- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados,

prepostos ou contratados;

CLÁUSULA SETIMA. DO PAGAMENTO:
7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este ContÍato.
7.2. No ato do pagamento será comprovada a manutenção das condições iniciais de

habilitação quanto à situação de regularidade da contratada.
7.3. O pagamento seguirá a ordem cronológica estabelecida no caput do art. 141 da lei n"
14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO E REAJUSTE DO CONTRATO:
8.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 257o (vrnte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto art. 125, da Lei nq 14.'133121.

8.2. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo
artigo 124 da Lei na 14.133121, após a devida justificação administrativa.

8.3. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de l2 (doze) meses da apresentação da
proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preÇos contratuais poderão ser reajustados,
tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela variação do IGP-M/FGV índice
Geral de Preços do Mercado.

CLÁUSULA NONA. DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES:
9.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigações, dehnidas
neste Instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das

sanções legais, respeitado o princípio constitucional da ampla defesa.
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9.2. Em caso de atraso injustificado na execução do contrato: multa de l7o (um por cento)
sobre o valor total do contrato, por cada dra de atraso injustificado não execução do contrato,
não ficando a administração impedida de rescindir unilateralmente o contrato e aplicar as outras
sanções previstas nos artigos 155 e 157 da Lei n' 14.133121 .

9.3. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato:
a) Advertência;
b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato;
c) Suspensão temporária de participação an licitações e impedimentos de contratar com a

administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a administÍação pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
peraÍlte a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempÍe que o
contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo
de sanção aplicada com base no inciso anterior.

9. t - O valor da multa aplicada será deduzida pela CONTRATANTE por ocasião do pagamento,
momento em que a Tesouraria da PREFEITURA MLINICIPAL DE CHORO comunicará à

CONTRATADA.

9.2 - Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará
obrigada a recolher a multa por meio de depósito em Conta Corrente ern nome da PREFEITURA
MLTNICIPAL DE CHORO (o número da Conta será informado pela Tesourana da

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORO). Se não o fizer, será encaminhado à Procuradoria
Jurídica para cobrança e processo de execução.

9.3 - Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não

celebrar o contÍato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a

licitação, ensejarem o retardamento da execução do ceÍame, não mantiverem a proposta,

falharem ou fraudarern na execução do contrato, compoÍtarem-se de modo inidôneo, fizerem
declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as

seguintes sansões, sern prejuízo da reparação dos danos causados ao município pelo infiator:

advertência;
multa;
suspensão temporiir-ia do direito de licitar. De contratar com a Administração pelo prazo

de ate 05 (cinco) anos;
declaração de inidoneidade do direito de licitar e contÍatar com a Administração Pública
enquanto perdurarern os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua

reabilitação pela própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.4 - Nenhuma sanção será aplicada sern o devido processo administrativo, que prevê

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos ern lei, sendoJhe franqueada vista
ao processo.

CLAUSULA DECIMA - DA SUBCONTRATAÇAO

a)
b)
c)

d)
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l0.l- A CONTRATADA fica vedada de subcontrataÍ o objeto deste contrato, sob pena de

rescisão contratual.

CLAÚSULA DECIMA PRIMEIRA . DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS
CONTRATOS
11.1- Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalicias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompaúar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja
sua capacidade de concluir o contrato,
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento
do contratado;
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;
VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áLreas;

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade miíxima do órgão ou da

entidade contratante;
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz.

I 1.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei;
II - suspensão de execução do contÍato, por ordem escrita da Administração, por prazo

superior a 3 (três) meses:
III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas

desmobrlizações e mobilizações e outras previstas;
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços

ou fomecimentos;
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de ií'rea, local ou objeto,
para execução de obra, serviço ou fomecimento, e de fontes de materiais naturais

especrficadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigaçôes

atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de

áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
11.3. A extinção do contÍato poderá ser na forma do Art. 138, da lei n'14.133121.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
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PREFE I Tl'RÀ MUNICIPÀI DE CHORO

12.'l-Os recursos cabiveis serão processados de acordo com o que estabelece os aÍs. 165 a 167

da Lei n' 14.133/21.
12.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita
pelo representante legal da recorrente dirigida à Comissão de contratação da PREFEITURA
MUNICIPAL DE CHORO.
12.3-Os recursos serão protocolados na PREFEITURA MI-TNICIPAL DE CHORO e

encamiúados à Comissão de Contratação.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1- Fica eleito o foro da Comarca do Município de CHORO - CE, Estado do Ceará, para

dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desdejá, a qualquer outro, por mais privitegiado que seja.

E, por estarern acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual ern 03 (três)

vias para que possa produzir os efeitos legais.

Cidade, CE, DATA

Xxxxxxxxxxxrxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
ORDENADOR Df, DESPESA

Ordenador de Despesas

CONTRATAI\ITE
TESTEMUNHAS:
01.
Nome:
CPFMF:
02.
Nome:
CPF/MF

xxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxx x
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CPF No xxx.xxx.xxx-xx
CONTRATADA
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